
NOTA OFICIAL Nº 1 DE 07/08/2019

A Comissão  Central  do  Concurso  Público  16/2019/IFSC  vem  esclarecer  sobre  os

cadernos  de  provas  publicados  na  página  do  Concurso  Público  em  04/08/2019.

A questão 11 para técnicos administrativos de nível superior, a questão 19 para técnicos

administrativos  de  nível  médio  e  a  questão  08  para  docentes  foi  publicada  com falha  de

digitação  na  numeração  das  alternativas.  

Informamos que esta falha ocorreu APENAS na publicação na página do concurso, não

havendo  qualquer  intercorrência  com  os  cadernos  de  prova  utilizados  no  dia  da  prova

(04/08/2019).

Esclarecemos, ainda, que a publicação da prova de Docente – Enfermagem apresentou

uma alternativa excedente, na questão 22. Da mesma forma, esta falha ocorreu APENAS na



publicação na página do concurso, não havendo qualquer intercorrência com os cadernos de

prova utilizados no dia da prova (04/08/2019).

Os casos relatados nesta Nota, por tratarem apenas de falhas na publicação e não nos 

cadernos efetivamente utilizados, não configuram qualquer prejuízo aos candidatos. Trata-se 

apenas de esclarecimentos por parte da Comissão Organizadora.

Atenciosamente,

Comissão Central do Concurso Público 16/2019/IFSC


